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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM O PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

DEFERIDO 
 

1 Relação final dos candidatos que tiveram o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

deferido, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 

10000990, Adelaide Taylanda de Lima Neta / 10000818, Adilio Arrais Gomes da Silva / 10000099, Adna 

Gardenia Hortencio Cavalcante / 10000799, Adriana Wanderley da Cunha Lima / 10003425, Adriano 

Moralles Nobre de Souza / 10002225, Alessandro de Oliveira Marques / 10000035, Ana Debora Batista 

Silva Ferreira / 10000878, Ana Paula Goncalves da Silva / 10002555, Anamelia Trindade Xavier Soares / 

10002007, Anchieta Bento Dantas / 10000657, Anderleson da Silva Barros / 10000728, Anderson da 

Silva Almeida / 10001599, Andre Felipe / 10000148, Angela Maria da Silva / 10002491, Antonio Luiz 

Saraiva de Medeiros / 10001017, Antonio Roberto de Medeiros Junior / 10002145, Artur Felipe de 

Medeiros / 10001566, Carlos Hebert Barbosa Campos / 10002071, Carlos Roberto Medeiros Filho / 

10001741, Daniel Fernandes Coriolano Freire / 10001375, Daniele de Oliveira Mourao Holanda / 

10002771, Danielle de Melo Camara / 10001074, Danielle Fernandes da Silva / 10001320, Deusdete Jose 

de Souza / 10001447, Diego da Rocha Fernandes / 10003297, Edmilson Luiz de Freitas / 10001842, Ellida 

Thatiane Dantas de Souza / 10003113, Emerson Rallison Castro da Silva / 10002608, Emmanuelle dos 

Santos Avelino / 10001751, Fabio Agareno de Souza Santos / 10003480, Fabio Alves Lisboa / 10000881, 

Fernanda Nunes Dantas / 10001496, Flavio Grande Ramalho / 10000192, Francisco Wagner Matias dos 

Santos / 10000718, Georgia Felicia Medeiros de Macedo Silva / 10002004, Geova Ribeiro de Lima / 

10000226, Gudson Barbalho do Nascimento Leao / 10002857, Gutemberg Gomes de Souza / 10002124, 

Helena Louise Fraifer de Araujo Palhano / 10001620, Hugo Paulinele Pereira de Lima / 10003006, Ieda 

Maria Pimentel Guadagnin / 10000848, Ingride Dayanne Barbosa Queiroz Souza e Silva / 10003012, Ivan 

da Silva Marinho Filho / 10000698, Ivertton Stefanini Lopes Mendes / 10000642, Izabelle Gomes da 

Costa / 10002794, Jamila Rafaelly do Amaral Nogueira / 10001651, Janilson da Silva Custodio / 

10001483, Jaqueline Ponchelli / 10001762, Jeannine Pereira Barbosa / 10000186, Joao Maria de Oliveira 

/ 10000524, Joao Maria Venancio dos Santos / 10001112, Joao Paulo de Melo Dantas / 10001200, Joicy 

Kelly de Andrade Barbosa / 10001374, Jose Carlos dos Santos / 10002593, Jose de Arimateia Pinheiro / 

10003322, Jose de Sousa Xavier Junior / 10000684, Jose Marcelino Junior / 10002989, Jose Roberto da 

Silva / 10001766, Josigley Melo de Oliveira / 10000255, Juliana Pereira da Silva / 10001843, Julieta Maria 

de Araujo Lima / 10003019, Kalby Andson Eloi Leite / 10000955, Karla Daliana Sobreira de Queiroz 

Oliveira / 10000812, Katyurcia Maria da Costa Cardoso / 10002862, Kelvin Santos de Oliveira Martins / 

10000576, Kleriston Roberto Cordeiro Fernandes / 10003037, Klicia Fernandes Nobre / 10000841, 

Laerte Rodrigues Soares de Oliveira / 10000959, Leandro Rodrigo Vieira Oliveira / 10001376, 

Lindemberg Saraiva da Costa / 10000024, Luiz Gustavo Alves de Almeida / 10000676, Manoel Soares de 

Carvalho Neto / 10003060, Marcelo Alessandro de Carvalho Costa / 10003539, Marcelo Araujo Mortoni 

Silva / 10001545, Marcus Vinicius Fernandes de Vasconcelos / 10000594, Marcus Vinicius Ferreira / 

10002974, Maria Claudia Teixeira de Cerqueira / 10000635, Maria Leonice de Melo Ferreira e Sousa / 

10000838, Priscila Cristina Moreira de Sales / 10001688, Priscila Maria Maciel Delgado / 10000864, 

Rafael Bezerra de Oliveira / 10000213, Raissa Lorena Macedo Moura / 10003552, Raphael Rodrigues 

Valenca de Oliveira / 10000733, Raquel Souza da Costa / 10001140, Renan Santana da Silveira / 

10003094, Ricardo Alexandre Bastos Barros / 10000566, Ricardo Jose Cordula Borges / 10001433, 

Ricardo Pinheiro da Silva / 10003109, Rodrigo Rocha Meire / 10000156, Romy Christine Nunes Sarmento 

da Costa / 10000517, Ronaldo Ferreira Barros / 10002135, Sebastiao da Rocha Bezerra / 10000274, 
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Tadeu Freire Junior / 10000874, Thais Pires Teixeira Cordeiro / 10002683, Thiago Marques da Costa / 

10001703, Thiago Matheus Carli do Espirito Santo / 10001412, Tuanne Wanderley Mariz / 10000898, 

Vagner Oliveira de Paula / 10000824, Victor Eolo Dantas de Souza / 10002933, Wagner Ferreira Lopes / 

10000732, Weskley Hudyson Farias de Medeiros / 10000062, Wilde Maxssuziane da Silva Sousa / 

10000847, Wilson de Oliveira / 10002548, Yoanna Silva Monteiro. 

2 DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PELOS CANDIDATOS QUE TIVERAM 
O PEDIDO DE ISENÇÃO INDEFERIDO 
2.1 O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição foi indeferido deverá, para efetivar a sua 

inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_rn_15_servidor e imprimir a Guia de Pagamento Não 

Compensável, por meio da página de acompanhamento, para pagamento até o dia 6 de novembro de 
2015, conforme procedimentos descritos no item 6 do Edital nº 1 – TCE/RN – Servidor, de 21 de 

setembro de 2015. 

2.2 O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição foi indeferido e que não efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior não estará 

inscrito no concurso público e dele não participará. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 As respostas aos recursos interpostos contra a relação provisória dos candidatos que tiveram o 

pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estarão à disposição a partir do dia 10 de 
novembro de 2015, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tce_rn_15_servidor.  

3.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 

responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das respostas aos recursos. 

 
                                                                                                                       Brasília/DF, 5 de novembro de 2015. 


